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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 049/2026 
Instaura o Procedimento Administrativo de Regularização Fundiária Urbana de 
Interesse Específico – REURB-E, referente ao Bairro Jardim Primavera, no 
Município de Altônia-PR, nomeia servidores para compor a Comissão Técnica 
responsável pela condução do procedimento, e dá outras providências. 
DIEGO JARDIM PERGO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
e com fundamento na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, e no 
Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a regularização fundiária 
urbana do Bairro Jardim Primavera, situado no Município de Altônia-PR; 
CONSIDERANDO que a situação fática e jurídica do referido núcleo urbano 
informal se enquadra na modalidade de Regularização Fundiária Urbana de 
Interesse Específico – REURB-E, nos termos do art. 13, inciso II, da Lei 
Federal nº 13.465/2017; 

CONSIDERANDO que a regularização fundiária urbana é instrumento de 
política urbana voltado à promoção do direito à moradia, à função social da 
propriedade e ao ordenamento territorial; 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 28 e seguintes do Decreto Federal nº 
9.310/2018, que regulamentam a composição e as atribuições da comissão 
técnica responsável pelo procedimento de regularização fundiária;  
R E S O L V E, 
Art. 1º. Fica instaurado o Procedimento Administrativo de Regularização 
Fundiária Urbana de Interesse Específico – REURB-E, relativo ao Bairro 
Primavera, localizado no Município de Altônia, Estado do Paraná. 
Art. 2º. Fica nomeada a Comissão Técnica responsável pela condução do 
procedimento de que trata o art. 1º desta Portaria, composta pelos seguintes 
servidores públicos municipais: 
– KENYDEI CAZELOTO; 
I – MARCELO CARLOS MAITAN FERNANDES BRAZ; 
II – FERNANDA BEATRIZ DE ALMEIDA SIMONATO. 
Parágrafo único. A Comissão Técnica será presidida pelo servidor indicado 
no inciso I deste artigo, a quem compete coordenar os trabalhos, convocar 
reuniões e promover todas as medidas necessárias ao regular andamento do 
procedimento. 
Art. 3º. Compete à Comissão Técnica, sem prejuízo das atribuições já 
estabelecidas na Lei Federal nº 13.465/2017 e no Decreto Federal nº 
9.310/2018, as seguintes funções: 
I – Revisar a classificação da regularização fundiária urbana, que fica 
classificada, para fins deste procedimento, como de Interesse Específico – 
REURB-E, nos termos do art. 13, inciso II, da Lei Federal nº 13.465/2017; 
II – Definir os requisitos para a elaboração do Projeto de Regularização 
Fundiária, no que se refere aos desenhos técnicos, ao memorial descritivo e 
ao cronograma físico de obras e serviços a serem realizados, quando for o 
caso; 
III – Identificar se as informações sobre a propriedade, necessárias para 
determinar a titularidade do domínio dos imóveis onde está situado o núcleo 
urbano informal a ser regularizado, fornecidas pelos requerentes, estão 
corretas, e, não sendo o caso, solicitar a devida correção; 
IV – Receber e analisar as eventuais impugnações apresentadas no curso do 
procedimento, limitando-se à resolução administrativa dos conflitos delas 
decorrentes, nos termos da legislação aplicável; 
V – Orientar e fiscalizar o cumprimento das obrigações relativas ao custeio do 
procedimento, considerando que, tratando-se de REURB-E, a regularização 
fundiária será contratada e custeada pelos potenciais beneficiários ou 
requerentes privados, conforme disposto no art. 30 da Lei Federal nº 
13.465/2017; 
VI – Aprovar o Projeto de Regularização Fundiária, podendo, para fins de 
regularização, ser dispensadas as exigências relativas ao percentual e às 
dimensões de áreas destinadas ao uso público, ao tamanho dos lotes 
regularizados e a outros parâmetros urbanísticos e edilícios, 
independentemente da existência de lei municipal nesse sentido, nos termos 
da Lei Federal nº 13.465/2017 e do Decreto Federal nº 9.310/2018; 
VII – Emitir a Certidão de Regularização Fundiária – CRF, acompanhada ou 
não da titulação final, que poderá contemplar a legitimação fundiária, a 
concessão de direito real de uso ou de moradia, a legitimação de posse, a 
doação ou a compra e venda de bem público, nos termos do art. 42, § 3º, do 
Decreto Federal nº 9.310/2018; 
VIII – Emitir a conclusão formal do procedimento administrativo de 
regularização fundiária. 
Art. 4º. Os membros da Comissão Técnica exercerão suas funções sem 
prejuízo das atividades inerentes aos cargos que regularmente ocupam, não 
sendo devida qualquer remuneração adicional pelo exercício das atribuições 
aqui estabelecidas, salvo disposição legal em contrário. 
Art. 5º. Por se tratar de Regularização Fundiária Urbana de Interesse 
Específico (REURB-E), todas as despesas decorrentes da execução deste 
procedimento, incluindo, mas não se limitando a elaboração de projetos 
técnicos, levantamentos topográficos, obras de infraestrutura essencial, taxas, 
emolumentos cartoriais e demais custos operacionais, correrão 
exclusivamente a expensas dos requerentes ou potenciais beneficiários, não 
gerando qualquer ônus às dotações orçamentárias do Município de Altônia-
PR. 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 dias do mês de abril do ano 
de 2026. 
DIEGO JARDIM PERGO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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